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Rafhael Angelo Sarros
Chefe de Divisão Processual

Decreto n" 947/2017

Altera o art. 1° da Lei Municipal n° 2368/2017, que
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo
determinado vinculado à Secretaria Municipal de
Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO
TOCANTINS;

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi. Estado do Tocantins,
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o quantitativo do cargo Técnico em Radiologia,
constante da tabela do art. 1° da Lei n° 2.308, de 19 de dezembro de 2017, em
conformidade com a Lei n° 2.324/2017, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

CARGO QUANTIDADE
GRUPO 8

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 08

Ari. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 02 de janeiro 2018, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi. Estado do Tocantins, aos dez
dias do mês de abril de 2018.
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